
PROJETO DE LEI Nº 2989/2009

Eleva o piso salarial dos servidores públicos municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica  o Executivo Municipal autorizado a elevar para R$494,40 (quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos) o piso salarial dos servidores públicos do Município de Patos de Minas.


“§1º O valor de que trata o caput deste artigo aplica-se aos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas do Município de Patos de Minas.

§2º Ao valor do piso salarial serão acrescidas, para efeitos de remuneração, as demais vantagens e gratificações devidas ao servidor, tais como, triênios, quinquênios e vantagem pecuniária de que trata a Lei Municipal nº 5.321/2003;

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2009.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2009.
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